



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 685, DE 2024.
De autoria do Senhor Deputado Lucas Bove, o projeto em epígrafe “Altera a redação da Lei nº 14.984, de 12 de abril de 2013, que dispõe sobre o pagamento de indenização por morte ou invalidez e a contratação de seguro de vida, para garantir o reajuste anual do valor em Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP”. 
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 20 a 26/09/2024, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

A Lei nº 14.984, de 12 de abril de 2013, estabeleceu o pagamento de indenização por morte ou invalidez e a contratação de seguro de vida em grupo para os militares do Estado, incluindo os temporários, aos servidores sujeitos ao Regime Especial de Trabalho Policial, bem como para aqueles que exercem atividades de risco acentuado em unidades da Secretaria de Administração Penitenciária. 
Contudo, referida lei não sofreu correção monetária desde sua sanção. Em 2013, R$ 200.000,00 correspondiam a 10.325 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), com o valor da UFESP naquele ano sendo de R$ 19,37. Atualmente, essas 10.325 UFESPs equivalem a R$ 365.092,00, considerando o valor da UFESP em 2024, que é de R$ 35,36. 
Muito embora se queira aumentar o valor da indenização, este projeto, visando não onerar o Poder Executivo, propõe apenas a mudança do valor nominal atual de R$ 200.000,00 para 5.657 UFESPs, com base no valor da UFESP em 2024. Esse ajuste resultaria em um valor exato de R$ 200.031,52 para 2024, representando um aumento mínimo de apenas R$ 31,52 por indenização total paga. 
Em razão de não prever impacto orçamentário, o art. 2º foi redigido com o intuito de autorizar que o Poder Executivo, conforme sua conveniência, aumente o valor por meio de decreto.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 685, de 2024.
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